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A Presidente da comissão de Licitação do consórcio público de saúdeMicrorregião de Camocim - CPSMCAM, consoante autorização da Diretora Financ, uuÍrliuanre auronzaÇao oa utretora Financêirado CPSMCAM, vem_abrir o presente-plo_cesso de Dispensa de Licitação para a,"9!I:* f?lp ̂ ,p:,. 
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oÊPEÇAS AUTOMOTIVAS E PREqTAçÃO DE 

- 
SERVIçOS rflÉóÀircói

oBJETTVANDO O CO^/SERTO OO VeÍCúto: D}BLO e,SSrru-ce _ MARCA: F,AT,PLACA: PMG-0828/CE, CONFORME TABELA OFICIAL DE PNÉóOS DA
l4?EtcANrE,_ JUNTO AO CorusóRcro púauco DE seljoe DAMICRORRCAMO DE CAMOCIM. CPSMCAM,

FUNDAMETTeçÃo LEGAL

A^presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no8666/93 e suas alterações posteriores.

A Lei no 8666/93 em seus arÍigos 23 e 24 esclarecem:

"E dispensávet Iicitação.
()
ll - para outros servigos e compras de valor ate 10%
(dez por cento) do timite previsto na alínea ,,a,,, do
inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vurto que possa ser rearizada de
uma só vez:

omlssls...

Art. 23, inciso ll, alínea a: ,,ll _ para compras e
serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - aÍé R$ 90.000,00 (oitenta mit reais);"
()
§ 8o No caso de consórcios públicos, apticar_se_á o
dobro dos valores mencionados no caput desÍe
arÍigo quando formado por ate 3 (três) entes da
Federação, ê o triplo, quando formado por maior
número.

" omissls...

JUST|F|CATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razáo desta contratação de_corre da necessidade de. ÁeUlS tçÃO DE 1EÇAS
AUTOMOTIYÁS E PFESTAçÃO DE SERY/ÇOS MECANICOS OBJETIVANDO O
COA/SERTO DO VEÍCULO: DOBLO ESSEA,CE . MARCA: FIAT, PLACA: PMG.0828/cE, o qual encontra-se sem condições de uso, necessitando da realização de
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conserto, manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento, objetiv
o seu conserto, bem como prolongar a vida útil do mesmo. Estes serviços 'FPrlf
executados por empresa devidamente autorizada da marca FIAT, devendo a
dispor de mão de obra especializada, peças originais, equipamentos específicos,
oferecer garantia do fabricante do veículo, para que o mesmo não venha a
garantia do Fabricante. A presente contratação encontra respaldo no fato de que, p
valor a ser pago para a o)NTRATAçÃO DE EMqRESA AuroRtzADA vtsANDo,/A
AAUççÃO DE qEçAS AUTOMOTTVAS E ?RESTAçAO DE SERy,ÇOS
MECANICOS OBJETIVANDO O CONSERTO DO VEÍCULO: DOBLO ESSETVCE .
MARCA: FIAT, PLACA: PMG-0828/àE, coNFoRME TABELA oFtctAL DE
PREçOS DA FABRICANTE, JUNTO ÁO CONS ORCIO PUBLICO DE SAUDE DA
MIâR0RREGIÃO DE CAMOCTM - CPSMàAM, está estimado em valor inferior ao teto
mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll c/c § 80 do art..23 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo assim torna-se dispensável a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA AIJTORIZADA VISANDO A AAUiSIçAO DE
PEçÁS AUTOMOTIVAS E PRESTAçÃO DE SERY/ÇOS MECÂNICOS
OBJETIVANDO O CO,VSERTO DO VEÍCULO: DOBLO ESSENCE - MARCA: FIAT,
PLACA: PMG-0828/àE, coNFoRME TABELA oFtctAL DE pREÇos DA
FABRICANTE, JUNTO AO CONSÓRC/O PTJBLICO DE SAÚDE DA
MIcRoRREGtÃo DE cAMoctM - cpsMcAM, encontrando-se anexo a este
processo ORÇAMENTO, junto à empresa autorizada da marca FIAT, tomando como
base os preços constantes na TABELA OFlclAL DE PREÇos DA FABRTCANTE Do
VEICULO, a fim de confirmar valores com a realidade dos preços praticados no
mercado, como também promover a contratação com os valores mais vantajosos para
a administração pública. A dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei
n'o 8.666/93, justifica-se ante o exposto pela obediência aos limites dispostos no art.
23, inciso ll alínea "a" clc § 8' de citado artigo, que estabelece valores para cada
modalidade de licitação.

Foi feita a escolha da proposta da empresa vouGA vEícuLos E PEÇAS LTDA.,
inscrita no CNPJ no 00.064.336/0001-18, mais vantajosa e compatível com a realidade
mercadologica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUST!FICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente da elaboração de ORÇAMENTO,
junto à empresa autorizada da marca FIAT, tomando como base os preços constantes
na TABELA OFICIAL DE PREÇOS DA FABRICANTE DO VEíCULO, tendo em vista o
caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu sobre a empresa devidamente
autorizada a prestar os serviços, conforme orçamento elaborado levando-se em
consideração a tabela oficial de preços da fabricante do veículo.

Com base no Orçamento apresentado ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião
de Camocim - CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a empresa acima
citada, pelo valor orçado de R$ 16.627,45 @EZESSEIS MtL SEISCENTaS E vure e
SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVO$. Valor este, que se enquadra no
art. 24, inciso ll, c/c § 8' do arl.23, da Lei no BG66/93.

Camocim-Ce, 28 de Maio de 2018
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IA VALDINEIDE DOS REI
Presidente da Comissão de Licitação


